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STJ fixa teses sobre a caracterizacao do fato gerador do
laudémio

11/06/2023

Ao analisar o Tema 1.142, a 12 Secéo do Superior Tribunal de Justica fixou, por unanimidade, sob o rito dos recursos
repetitivos, trés teses sobre a cobranca do laudémio nas transacdes onerosas de terrenos de marinha.

As teses disciplinam o fato gerador do pagamento da obrigacéo, o termo inicial do prazo decadencial para a constituicéo
desse crédito e aaplicacdo do artigo 47, parégrafo 1°, da Lei 9.636/98 as receitas esporéadicas da Uni&o.

Carlos Felippe/STJ

Tese refere-se a transagdes onerosas
Reproducéo

Na primeiratese, a secéo definiu que ainexisténcia de registro imobiliario da transacéo (contratos de gaveta) ndo impede
a caracterizacdo do fato gerador do laudémio, sob penade incentivar arealizacdo de negoécios juridicos a margem dalei
somente para evitar 0 pagamento dessa obrigacdo pecuniéria.

A segunda tese estabelece que o termo inicial do prazo paraa constituicédo dos créditos relativos ao laudémio tem como
data-base 0 momento em que a Unido toma conhecimento, por iniciativa prépria ou por solicitacdo do interessado, do fato
gerador, consoante exegese do paragrafo 1° do artigo 47 da Lei 9.636/1998, com aredacdo dada pela Lei 9.821/1999, ndo
sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negdcio juridico entre os particulares 0 marco para a contagem do prazo
decadencial, tampouco a data do registro datransagdo no cartério de imovel.

Por ultimo, ficou estabelecida a tese segundo aqual o artigo 47 daLei 9.636/1998 rege toda a matériarelativa

a decadéncia e prescricao das receitas patrimoniais ndo tributérias da Uni&o, ndo havendo razdo juridica para negar
vigéncia a parte final do paragrafo 1° do aludido diplomalega quanto ainexigibilidade do laudémio devido em casos de
cessoes particulares, referente ao periodo anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador n&o diferenciou
receitas patrimoniais periddicas (como foro e taxa) das esporadicas (como o laudémio).

O relator do recurso repetitivo, ministro Gurgel de Faria, verificou que o artigo 3° do Decreto-Lei 2.398/1987, com
redacdo introduzida pela Lei 13.465/2017, dispbe que a transferéncia onerosa, entre vivos, do dominio Util e dainscri¢do
de ocupacdo de terrenos da Unido ou de cessdo de direito a eles relativos dependera do prévio recolhimento do laudémio
pelo vendedor, em quantia correspondente a 5% do valor atualizado do dominio pleno do imével, excluidas as
benfeitorias.

Assim, 0 magistrado apontou que a celebracéo do contrato de compra e venda é suficiente como fato gerador do
laudémio. Segundo o magistrado, o legislador estabeleceu como uma das hipoteses de incidéncia a mera cessdo de
direitos, aqual ocorre tdo logo o negocio juridico particular produza os seus efeitos, prescindindo, parafins de cobranca
do laudémio, do registro do respectivo titulo no cartério de registro de iméveis.
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Prazo decadencial

O ministro também ressaltou que, frequentemente, a alienagdo de imdveis sujeitos ao aforamento ou ao regime de
ocupacao se opera informalmente entre os particulares, mediante contratos de compromisso de compra e venda ou
promessa de cessao de direitos que se perpetuam em transferéncias seguidas, sem a observéancia das normas de direito
privado e das de direito publico, que exigem, entre outras obrigagdes, 0 pagamento de laudémio.

"Nesses casos, embora possater ocorrido o fato gerador do laudémio no momento do contrato particular, a parte credora
(Unido) ndo tem como, na ocasido, ter conhecimento do negdcio juridico, pelo que ndo pode constituir e exigir o valor
devido", afirmou Gurgel de Faria.

Por conta disso, segundo o magistrado, o artigo 47, paragrafo 1°, da Lei 9.636/1998 estabel ece que o0 prazo
decadencial para o langamento do laudémio comega a fluir somente a partir do momento em que a Unido toma
conhecimento, por qualquer meio, das circunstancias e fatos que caracterizam o fato gerador daquele (laudémio).

Diviséo

Por fim, o relator observou que ndo harazéo juridica para negar vigéncia a parte final do parégrafo 1° do artigo 47 daLel
9.636/1998, ja que ndo cabe ao intérprete estabel ecer divisdes entre institutos quando o legislador, por opg¢do politica, ndo
ofez.

"Em atencdo a separacao de poderes e ao principio dalegalidade, ndo me parece possivel que prevaleca aregra criada
pelo préprio credor, a quem competia apenas aplicar ou no maximo regulamentar as normas ja criadas. Se a parte final do
§1°do art. 47 daLe n. 9.636/1998 poderia gerar alguma restri¢cdo ao alcance da possibilidade de cobranga do laudémio,
competiaalei modificd|a, e ndo ao executor ou ao intérprete da norma’, concluiu. Com informagdes da assessoria de
comunicacéo do STJ.
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